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RESOLUÇÃO Nº 329/2010.  

 

EMENTA:  Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: “AVALI-

AÇÃO DE MÉTODOS DE PROPAGAÇÃO EM 

PLANTAS ORNAMENTAIS, EM DUAS ÉPO-

CAS DO ANO (VERÃO E INVERNO), VI-

SANDO À  PRODUÇÃO DE MUDAS PARA 

REGIÃO DO AGRESTE MERIDIONAL” sob a 

responsabilidade da Unidade Acadêmica de Gara-

nhuns desta Universidade. 

 

                                                       O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

079/2010 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, 

realizada no dia 10 de setembro de 2010, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.007902/2009, 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “AVALIAÇÃO DE MÉTODOS DE PROPAGAÇÃO EM PLANTAS OR-

NAMENTAIS, EM DUAS ÉPOCAS DO ANO (VERÃO E INVERNO), VISANDO À  PRODU-

ÇÃO DE MUDAS PARA REGIÃO DO AGRESTE MERIDIONAL”, sob a responsabilidade da 

Unidade Acadêmica de Garanhuns desta Universidade,  pelo período de agosto de 2010 à julho de 

2010, tendo como Coordenadora a  Professora: GILMARA MABEL SANTOS e como equipe co-

laboradora: MAIRON MOURA DA SILVA, YAÇANAN CLAUDINO MACHADO, EWERTON 

BRUNO DE MACEDO RÉGIS, cujo objetivo  geral  é  estudar métodos de propagação em plantas 

ornamentais visando à produção de mudas em duas épocas do ano (verão e inverno) para  Região 

do Agreste Meridional, conforme consta do processo  acima mencionado.  

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 15 de setembro de 2010. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral 
 

 


